
 

Parecer nº 95/97 

Data: 1997.09.24  

Processo nº 255 

 

Reclamante: João Menino Vargas 

Entidade reclamada:  Presidente do Conselho de Administração do Instituto do 

Emprego e Formação Profissional 

 
 
I - Os factos 

 

1. João Menino Vargas, identificado no processo, apresentou à Comissão de 

Acesso aos Documentos Administrativos (CADA), nos termos do nº 1 do artigo 

16º da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto (LADA), reclamação contra o 

indeferimento tácito de que foi objecto o seu requerimento de 10 de Julho de 

1997 dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Instituto do 

Emprego e Formação Profissional. 

 

2. O reclamante, através do seu requerimento, pediu que lhe fosse concedido 

acesso aos documentos que nesse Instituto do Emprego e Formação 

Profissional se referem ou relacionem com o livro de que é autor, intitulado 

“Tratamento de Informação Documental na Empresa”, bem como a reprodução 

por fotocópia daqueles que considerar necessários. 

 

II - Enquadramento legal da questão 

 

3. O nº 1 do artigo 7º da LADA dispõe que “todos têm direito à informação 

mediante acesso a documentos administrativos de carácter não 

nominativo”. 

 



4. Os documentos administrativos a que o reclamante quer ter acesso não são 

obviamente nominativos porque tão somente dizem respeito aos que se 

relacionem não com dados pessoais mas com a sua obra intitulada intitulado 

“Tratamento de Informação Documental na Empresa”. 

 

5. Não se vislumbra qualquer razão para que a entidade reclamante não possa 

conceder acesso a tais documentos. 

 

III - Conclusão 

 

6. Face ao exposto, a CADA delibera conceder provimento à reclamação 

apresentada por João Menino Vargas, pelo que o Exmo Presidente do 

Conselho de Administração do Instituto do Emprego e Formação Profissional 

deverá facultar o acesso aos documentos referido no ponto 2. 

 

Em cumprimento do nº 2 do artigo 16º da LADA, remeta-se este parecer à 

entidade requerida e ao reclamante, para os efeitos legais. 

 

Lisboa, 24 de Setembro de 1997.  

 

Narana Coissoró (Relator) - Silva Marques - João Figueiredo - Vasco  Almeida - 

Francisco de Brito - Gameiro dos Santos - Branca do Amaral - João Labescat - 

Castro Martins (Presidente).  

 

 


